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ATA DA 688ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA
 

Aos 6 (seis) dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às quinze horas, conforme prévia
convocação, reuniu-se ordinariamente a Diretoria Executiva da Fundação de Previdência
Complementar do Estado de São Paulo – SP-PREVCOM. Participaram da reunião o Diretor-
Presidente, Sylvio Eugenio de Araujo Medeiros, o Diretor de Relacionamento Institucional, Ugo
Gabriel Barboza Garcia, o Diretor de Seguridade, André Rodrigues Veras, e o Diretor de
Tecnologia da Informação, Alessandro Roosevelt Silva Ribeiro. Ausência justificada da Diretora
Administrativa, Vanessa Pacheco de Souza Romão Ceron, em gozo de férias. O Diretor-
Presidente, presidente da reunião, abriu os trabalhos. Em atenção ao primeiro item da pauta,
submeteu à apreciação dos diretores a ata da 687ª reunião ordinária, aprovada pelos diretores
presentes. Em seguida, convidou a participar da reunião a equipe da Diretoria de Tecnologia da
Informação para apresentação do nosso sistema interno de acompanhamento de atividades e
controle de obrigações, segundo item da pauta. Os representantes da Diretoria de Tecnologia
da Informação passaram a apresentar o sistema corporativo unificado, destinado ao
acompanhamento das atividades desempenhadas pelas áreas da entidade. Foram
demonstradas as funcionalidades da nova plataforma, bem como as possibilidades de
execução, acompanhamento, supervisão e gestão das atividades, com destaque para a
visualização, em tempo real, de indicadores estratégicos, tais como ações pendentes,
concluídas, canceladas ou em atraso, além de métricas de eficiência na execução das
atividades. De acordo com o Diretor Alessandro Roosevelt Silva Ribeiro, a evolução do sistema
trará ganhos significativos para a entidade, ao promover a padronização da gestão das
atividades, reduzir atrasos e falhas operacionais, permitir visão corporativa integrada, prevenir
riscos e não conformidades, além de favorecer o monitoramento transparente das ações e
fortalecer os mecanismos de governança e auditoria. Após o esclarecimento de dúvidas
pontuais, os diretores agradeceram a apresentação e parabenizaram a Diretoria de Tecnologia
da Informação pelo trabalho desenvolvido. Na sequência, em atenção ao terceiro item de pauta,
o Diretor-Presidente convidou a Sra. Renata Simões de Souza, assessora de Gestão de Riscos,
Controles Internos e Conformidade da Prevcom, para posicionamento sobre o processo de
atualização da Política de Conflito de Interesses da Prevcom. A responsável informou que a
revisão do normativo já se encontra em fase avançada, com base em propostas técnicas
elaboradas por especialistas da consultoria da Fundação Instituto de Administração – “FIA
Business School”, considerando as disposições aplicáveis do Decreto Estadual nº 69.474, de 10
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de abril de 2025, que dispõe sobre o conflito de interesses no âmbito da Administração Pública
direta e autárquica, e demais normativos correlatos à matéria, com o objetivo de reforçar a
aderência regulatória, bem como os mecanismos de governança e de controles internos da
Fundação. Informou, ainda, que, tão logo os trabalhos sejam concluídos, a proposta de
atualização será submetida às instâncias competentes para análise e deliberação. Logo após, a
Sra. Maria Izabel Canavese Dutra, Chefe de Gabinete da Presidência, deu início à
apresentação dos planos de ação previstos no Planejamento Estratégico da Prevcom sob
responsabilidade da Presidência. Na sequência, em atenção ao último item da pauta, foram
indicados pelos diretores os assuntos para a pauta da próxima reunião ordinária da Diretoria
Executiva. Em seguida, o Diretor Alessandro Roosevelt Silva Ribeiro informou sobre o período
de férias que pretende usufruir, previsto para o período de 30/03 a 10/04. Durante sua
ausência, o Diretor de Seguridade, André Rodrigues Veras, assumirá as atribuições da Diretoria
de Tecnologia da Informação, nos termos da Portaria PREVCOM nº 33, de 19 de julho de
2024.  Nada mais havendo a tratar, o Diretor-Presidente, presidente da reunião, agradeceu a
participação de todos e encerrou a reunião. E, para constar, eu, Joseane da Silva Prado, que
secretariei a reunião, lavro e subscrevo esta Ata que lida e achada conforme vai devidamente
assinada pelos diretores presentes.

 

Sylvio Eugenio de Araujo Medeiros
Diretor-Presidente

Ugo Gabriel Barboza Garcia
Diretor de Relacionamento Institucional

André Rodrigues Veras
Diretor de Seguridade

Alessandro Roosevelt Silva Ribeiro
Diretor de Tecnologia da Informação

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Roosevelt Silva Ribeiro, Diretor
de Tecnologia da Informação, em 11/03/2026, às 19:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Ugo Gabriel Barboza Garcia, Diretor de
Relacionamento Institucional, em 12/03/2026, às 13:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Rodrigues Veras, Diretor de
Seguridade, em 12/03/2026, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Sylvio Eugenio De Araujo Medeiros, Diretor
Presidente, em 12/03/2026, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Joseane Da Silva Prado, Assessor de
Previdência Complementar I, em 13/03/2026, às 12:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0100626673 e o código CRC B7D7C59E.
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